
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO

Modifica o Projeto de Lei do Executivo nº 13/2022,
que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2023, alterando
o proposto na alínea “a” no Inciso III do Art. 3º.

Artigo único. Altere-se a alínea “a” no Inciso III do art. 3º proposto no projeto de Lei
do Executivo de nº 13, de 2022, com a seguinte redação: 

Art. 3º [...]

III – [...]

a) Eixo  Desenvolvimento  Urbano:  Melhorar  a  infraestrutura  urbana,  priorizando  a
mobilidade  ativa  e  as  condições  de  habitabilidade,  viabilizando  a  ampliação  da
acessibilidade as calçadas e as ciclovias e ciclofaixas; 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 16 de maio de 2022.

LUIZ EUSTÁQUIO

Vereador - PSB 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 41 AO PLE Nº 13/2022



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO

JUSTIFICATIVA

Encaminhamos, para submissão a esta Câmara Legislativa, esta emenda ao Projeto de
Lei do executivo de nº 13, de 2022 que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução
da Lei Orçamentária de 2023. 

A emenda modificativa proposta em tela visa possibilitar a ampliação da malha ciclo
viária  no  âmbito  do  município  do  Recife,  qualificando  a  mobilidade  dos  usuários  desse
sistema,  principalmente  para  aqueles  que  necessitam  da  via  exclusiva  para  prática  de
esportes e deslocamento ao local de trabalho.

Atualmente podemos observar o interesse do cidadão no uso dessas vias exclusivas
que  só  tem  aumentado,  principalmente  por  condições  precárias  de  transporte  público
oferecidos  com  superlotação  ou  por  condições  financeiras  devido  à  alta  dos  preços  de
combustíveis, fazendo com que o cidadão busque outros meios de transporte eficazes de
menor custo, e que possibilite contribuir também com a saúde física e mental.

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação desta Emenda
Modificativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 16 de maio de 2022.

LUIZ EUSTÁQUIO

Vereador - PSB 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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